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SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA Nº 14696/2011 

Objeto: Elaboração do Plano de Manejo da Área de Proteção Ambiental da Barra do Rio 
Mamanguape e do Plano de Manejo da Área de Relevante Interesse Ecológico dos Manguezais 

da Foz do Rio Mamanguape. 

Brasília/DF, 27 de janeiro 2012  

Assunto: Questionamentos/Respostas 
 

QUESTIONAMENTOS/RESPOSTAS 
 
Questionamento 1. O ítem que descreve os critérios de avaliação da proposta atribui 
pontuação para a)  a Experiência da empresa (20 pontos) que deve ser comprovada por meio 
de atestados técnicos; e b) Experiência da Equipe Técnica (50 pontos). No entanto, não é 
atribuído nenhum valor a apresentação de um plano de trabalho ou projeto contemplando a 
metodologia para o cumprimento e cada etapa do plano de manejo. 
Dúvida: É necessária apresentação de projeto, ou a proposta técnica é baseada apenas na 
descrição da experiência da empresa e dos técnicos? 
 
Resposta: A experiência será comprovada  pelos  currículos  dos  técnicos e da empresa, com 
os devidos comprovantes dos trabalhos que já foram realizados pelos mesmos. Não é 
necessária a apresentação de proposta técnica. 
 

Questionamento 2. A proposta deve estruturar-se da maneira descrita abaixo?  
Nesse caso, deve-se apresentar a experiência da empresa e da equipe técnica nos itens 
constantes do tópico 2. Parte operacional e técnica da Proposta? 
O ítem (c) Metodologia Proposta, refere-se a descrição da metodologia utilizada para 
cumprimento de cada uma das etapas do plano de manejo? 
 
1. Formulário de submissão da Proposta; 
2. Parte operacional e técnica da Proposta, inclusive documentação que comprove que a 
Licitante atende a todos os requisitos; 
(a) Plano de Gerenciamento 
(b) Planejamento de Recursos 
(c) Metodologia Proposta 
3.Planilha de Preços, preenchida de acordo com as cláusulas 8 e 13. 
 
Resposta. Para atender as demandas do PNUD deverá ser apresentado o que é solicitado no 
edital, mas para a avaliação da empresa, serão considerados somente os currículos dos 
profissionais envolvidos no trabalho e a comprovação dos serviços realizados pelos mesmos. 
 
Questionamento 3. É necessária a apresentação de toda a equipe do plano de manejo ou 
apenas do Coordenador e Responsável pelo SIG? 
 
Resposta: Foi solicitado somente o Coordenador técnico e responsável pelo SIG, então 
somente esses serão pontuados, pode-se apresentar toda a equipe, mas não valerá ponto. 
Esclarecemos ainda que, o apoio do ICMBio será somente com relação aos coordenador  e 
responsável pelo SIG. 



Item do Termo de Referencia – 
“a) A utilização de no máximo dois currículos, para fins de pontuação, não implica em limitação 
da equipe a ser proposta pela Licitante, trata-se apenas de opção referencial para fins de 
classificação das propostas. A licitante deverá indicar os técnicos a serem pontuados.” 
 
 
Questionamento 4. É necessária a apresentação de documentos comprovando a experiência 
da equipe técnica? 
 
Resposta: Deverá ser  apresentado o comprovante dos profissionais envolvidos diretamente 
no trabalho, bem como da empresa. 
  

Unidade de Compras e Contratos 

Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento - PNUD – Brasil 

     


